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rlrorcaçÃo N" 82/202L

MDICÀ!4OS, na forma regimental, que o
Exce l-enti s s j.mo Prefeito, juntamente com as Secretarias
competentes, promova a contrataçâo de Àssistente
Socía]. .

Justificativa:

Temos
de novos cargios em
pandemia Covid 19.

ciência da vedação de contratação
virtude da LegisJ-ação devldo a

No entanto, em razão da necessidade, é
possíve1 a contratação emergencial de um posto na
Assistência Social que está defasado.

Assim, considerando a importância, se
requer atenÇão na presente indicação.

Mariápo1is, 15 de setembro de 202L.
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